
O IASAÚDE, IP-RAM convida V. Exa. para a Sessão de divulgação do 
3.º Programa de Saúde 2014-2020, que irá realizar-se no dia 22 de 
junho de 2015, das 10h00 às 12h30, no Auditório do Centro de Estudos 
de História do Atlântico (CEHA), sito à Rua das Mercês, 8 – Funchal.

R.S.F.F. para o número 291 21 23 43

______________________________________________________________________

 O 3.º Programa de Saúde 2014-2020 foi aprovado e divulgado através da publicação do 
Regulamento (UE) n.º 282/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março 
de 2014 e tem como objetivo geral:

“...Complementar, apoiar e gerar valor acrescentado no que se refere às políticas 

dos Estados-Membros destinadas a melhorar a saúde dos cidadãos da União e 

reduzir as desigualdades nesse domínio através da promoção da saúde, do 

incentivo à inovação no mesmo domínio, do reforço da sustentabilidade dos 

sistemas de saúde e da proteção dos cidadãos da União contra graves ameaças 

sanitárias transfronteiriças”

São beneficiários elegíveis para financiamento pela Comissão (artigo 8º do  
Regulamento do 3º Programa de Saúde):
1. As organizações legalmente constituídas, autoridades públicas, organismos do 

setor público, em especial institutos de investigação e estabelecimentos de saúde, 
universidades e estabelecimentos de ensino superior;

 
2. Os organismos que satisfaçam cumulativamente os seguintes critérios:

 • Ser organismos não estatais sem fins lucrativos e independentes de interesses 
industriais, comerciais, económicos ou de qualquer outro tipo que possa 
suscitar conflito de interesses;

 • Desenvolver a sua atividade no domínio da saúde pública, desempenhar um 
papel efetivo nos processos de diálogo civil a nível da União e visar, pelo 
menos, um dos objetivos específicos do Programa;

 • Desenvolver a sua atividade ao nível da União e em, pelo menos, metade dos 
Estados-Membros e possuir uma cobertura geográfica equilibrada da União...”

In. Regulamento do 3º Programa de Saúde 2014 - 2020

 

CONVITE


